
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.425 DE 19 DE SETEMBRO DE 1. 98 8, 

Estabelece o Plantão de Farmácias e 
Drogarias nos meses de OUTUBRO, NO 
VEMBRO e DEZEMBRO, 

O BACHAREL TOMÁS GUILHERME CORREIA,Prefeito 
do Município de Porto Velho, usando das atribuições que lhe 
sio conferidas na Lei n9 53-A, de 25 de dezembro de 1972 e 

CONSIDERANDO o que consta do§ 79 do art, 
313, da mencionada Lei (Ç6digo de Postura do Município de 
Porto Velho). 

D E C R E T A : 
.t 

Art, 19 - O Plantão de Farmácias e Drog~ 
rias nas areas urbanas de Porto Velho, estabelecido para 
os meses de OUTUBRO, NOVEMBRO e DEZEMBRO de 1. 988, obedece 
ra a escala anexa, a qual faz parte integrante deste Decre 
to. 

Art. 29 - Este Decieto entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con 
trârio. 

Fazenda. 
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